
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 024/08-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o voto da eminente relatora, a
Exma.  Sra.  Dra.  Maria  José  Silva  de  Aquino,  nos  autos  do
Processo n° 245158/2008/PGJ;

CONSIDERANDO  a  reunião  ordinária  do  C.
Conselho Superior do Ministério Público, realizada em 21.05.08,
bem como a reunião extraordinária, realizada em 30.05.08;

CONSIDERANDO  o  teor  das  Resoluções  n°
072/04-CSMP, datada de 18.02.08, e n° 214/08-CSMP, datada de
30.05.08;

CONSIDERANDO  o disposto no art.  33,  VI c/c
art. 180, ambos da Lei Complementar n° 011/93

CONSIDERANDO  a decisão, à unanimidade dos
votantes,  em  sessão  extraordinária  do  Egrégio  Colégio  de
Procuradores de Justiça, realizada em 11 de julho de 2008;

RESOLVE:

I  –  ANULAR  a  Resolução  n°  214/08-CSMP,
datada  de  30.05.08,  restaurando-se,  por  conseguinte,  o  assento
resultado  da  decisão  do  C.  Conselho  Superior  do  Ministério
Público,  em  reunião  ordinária  realizada  no  dia  21.05.08,  que
derrogou o assento n° 002/2004-CSMP, aprovado pela Resolução
n°  072/04-CSMP,  passando  a  vigorar  a  seguinte  redação:  “O
cálculo do quinto Constitucional, para efeito de Promoção, tomará
por  base  o  número  de  cargos  preenchidos  e  qualquer  fração
importará no arredondamento a maior do total”;

II  –  INDEFERIR  os  requerimentos  dos
Promotores  de  Justiça  inscritos  para  os  Editais  de  Inscrição  à
Promoção, em curso neste Ministério Público, que não ocupam a
primeira  quinta  parte  da  lista  de  antigüidade,  devendo  esta  ser
calculada com base no número de cargos providos, não levando em
conta os cargos vagos.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de julho de 2008.

EVANDRO PAES DE FARIAS
Presidente
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ALBERTO NUNES LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro
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